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Resumo 

Objetivo: analisar a utilização do Sistema Interamericano de Direitos Humanos pela Defensoria 

Pública do estado do Rio de Janeiro como resposta ao problema histórico de insuficiência de leitos de 

Unidade de Terapia Intensiva na rede pública de saúde. Metodologia: método descritivo, de estudo de 

caso, com abordagem qualitativa. Utilizou-se dados dos relatórios de monitoramento realizado pela 

Defensoria Pública do Rio de Janeiro, abrangendo o período de 2013-2021. Resultados: os relatórios 

analisados evidenciaram a insuficiência de leitos de unidades de terapia intensiva e a morosidade do 

sistema judicial, sintomas de um problema estrutural grave e omissão estatal. A sistematização desses 

dados em uma série histórica foram cruciais para fundamentar empiricamente a transição de uma 

litigância individual repetitiva para uma abordagem estrutural no plano internacional, por meio de 

denúncia perante a Corte Internacional de Direitos Humanos. Conclusão: a atuação da Defensoria 

Pública do Rio de Janeiro junto à Corte Internacional de Direitos Humanos revelou-se uma importante 

estratégia para superar a morosidade e insuficiência de proteção do sistema judicial brasileiro em 

garantir o direito à saúde. 

Palavras-chave: Direito à saúde; Defensoria Pública; Judicialização da Saúde; Leitos Hospitalares; 

Unidades de Terapia Intensiva. 

 
Abstract 

Objective: to analyze the use of the Inter-American Human Rights System by the Public Defender’s 

Office of the state of Rio de Janeiro as a response to the historical problem of insufficient Intensive 

Care Unit beds in the public health system. Methodology: descriptive method, case study, with a 
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qualitative approach. Data from monitoring reports conducted by the Public Defender’s Office of Rio 

de Janeiro were used, covering the period from 2013-2021. Results: the analyzed reports evidenced 

the insufficiency of intensive care unit beds and the slowness of the judicial system, symptoms of a 

serious structural problem and state omission. The systematization of these data in a historical series 

was crucial to empirically substantiate the transition from repetitive individual litigation to a structural 

approach at the international level, through a complaint before the International Court. Conclusion: 

the action of the Public Defender’s Office of Rio de Janeiro with the International Court of Human 

Rights proved to be an important strategy to overcome the slowness and insufficient protection of the 

Brazilian judicial system in guaranteeing the right to health. 

Keywords: Right to Health; Public Defender Services; Judicialization of Health; Hospital Beds; 

Intensive Care Units. 

 
Resumen 

Objetivo: analizar el uso del Sistema Interamericano de Derechos Humanos por parte de la Defensoría 

Pública del estado de Río de Janeiro como respuesta al problema histórico de la insuficiencia de camas 

en las unidades de terapia intensiva de la red pública de salud. Metodología: método descriptivo, 

estudio de caso, con enfoque cualitativo. Se utilizaron datos de los informes de seguimiento realizados 

por la Defensoría Pública de Río de Janeiro, que abarcan el período 2013-2021. Resultados: los 

informes analizados pusieron de manifiesto la insuficiencia de camas en las unidades de terapia 

intensiva y la lentitud del sistema judicial, síntomas de un grave problema estructural y de omisión 

estatal. La sistematización de estos datos en una serie histórica fue crucial para fundamentar 

empíricamente la transición de un litigio individual repetitivo a un enfoque estructural a nivel 

internacional, mediante una denuncia ante la Corte Internacional. Conclusión: la actuación de la 

Defensoría Pública de Río de Janeiro ante la Corte Internacional de Derechos Humanos resultó ser una 

estrategia importante para superar la lentitud y la insuficiencia de protección del sistema judicial 

brasileño a la hora de garantizar el derecho a la salud. 

Palabras clave: Derecho a la Salud; Defensoría Pública; Judicialización de la Salud; Camas 

Hospitalarias; Unidades de Cuidados Intensivos. 

 

Introdução 

O presente artigo tem origem em debates travados no âmbito do Observatório de Direitos 

Humanos da Universidade Cândido Mendes acerca da justiciabilidade do direito à saúde no sistema de 

proteção interamericano como estratégia de garantia do acesso a leitos de Unidade de Terapia Intensiva 

(UTI) no estado do Rio de Janeiro.  

No Sistema Único de Saúde (SUS), os leitos de UTI são denominados de alta complexidade, 

integrantes da Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE), e destinados a pacientes graves 

que necessitam de cuidados intensivos e monitorização constante para garantir a sua estabilização, 

recuperação e própria vida (art.20, §1º, II, a, 9, do Anexo III, da Portaria de Consolidação nº 3, de 28 

de setembro de 2017)(1).  

As ações judiciais por acesso a tais leitos configuram, conforme os relatórios da Defensoria 

Pública do Estado do Rio, citados abaixo, a principal atuação da instituição no Plantão Judiciário 

Noturno do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro.  

Segundo a Constituição da República(2) (art. 134), a Defensoria Pública possui a função de defesa 

e promoção dos direitos humanos. O artigo analisa a utilização do Sistema Interamericano de Direitos 

Humanos (materializado na denúncia P-1002-18) pela Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro 

como resposta ao problema histórico de insuficiência de leitos de UTI e importante estratégia na luta 

por medidas efetivas, de caráter estrutural, que transcendam a esfera individual das vítimas. 
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Um breve panorama sobre o direito à saúde no Sistema Internacional de Direitos Humanos: 
instrumentos de proteção, interpretação e aplicação pelos tribunais 

A despeito de sua essencialidade, o direito à saúde só foi alçado à direito humano após a Segunda 

Guerra Mundial, por meio da Declaração Universal dos Direitos Humanos(3), da Constituição da 

OMS(4) (1948) e dos Pactos de Direito Civis e Políticos(5) (PIDCP), e Econômicos, Sociais e 

Culturais(6) (PIDESC), os quais acarretaram a internacionalização dos direitos humanos, 

posteriormente reproduzida nos sistemas regionais. 

Mesmo com a resistência dos Estados Nacionais em reconhecer a eficácia dos direitos 

econômicos e sociais, entre eles o direito à saúde, porque prestacionais, os direitos humanos, em todas 

as suas dimensões ou gerações, fossem de abstenção, prestacionais ou de solidariedade, consolidaram-

se como indivisíveis, complementares, interdependentes e progressivos. No entanto, em âmbito 

regional, os direitos econômicos e sociais foram citados apenas de forma genérica no art. 26 da 

Convenção Americana de Direitos Humanos(7) (ou Pacto de São José da Costa Rica), com caráter 

progressivo de implementação. 

Apenas o Protocolo Adicional à Convenção(8) (Protocolo de San Salvador) determina aos 

Estados Partes a adoção de medidas para alcançar, progressivamente, e de acordo com a legislação 

interna, a plena efetividade dos direitos sociais, econômicos e culturais, entre eles o direito à saúde. 

Mas, aparentemente, restringiu o peticionamento direto à Comissão Interamericana aos casos de 

violação ao direito à educação (art.13) e aos direitos sindicais (art.8). 

Essa aparente limitação justificava os questionamentos acerca da justiciabilidade direta do direito 

à saúde. Até a Corte Interamericana, quando diante de violações a tal direito, fundamentava a 

responsabilização dos Estados a partir dos direitos conexos, como o direito à vida e integridade física. 

No caso Ximenes Lopes vs. Brasil(9), a exemplo, reconheceu-se a responsabilidade internacional do 

Estado Brasileiro pela morte e maus-tratos sofridos pelo Sr. Damião Ximenes Lopes, em unidade de 

saúde mental conveniada com o SUS, através da violação dos direitos à vida e a integridade pessoal. 

A Corte Interamericana só passa a reconhecer a violação autônoma do direito à saúde a partir do 

caso Lagos del Campo vs. Peru(10), com fundamento na interdependência e indivisibilidade dos direitos 

humanos e no princípio pro personae (artigo 29 b, c e d da Convenção)(7). Guerra(11) ressalta que, 

também a partir da Opinião Consultiva OC-23/17(12), a Corte se manifestou, pela primeira vez, de 

forma clara e autônoma sobre a matéria. 

Nos casos que se seguiram, a Corte manteve o entendimento pela exigibilidade direta do direito 

à saúde, como no caso Poblete Vilches vs. Chile(13), que diz respeito à responsabilidade internacional 

do Estado do Chile por ações e omissões da equipe médica de um hospital público e deficiências 

estruturais que afetaram a saúde, a vida e a integridade pessoal do Sr. Poblete Vilches. A partir de 

então, não mais se sustenta a tese de que a exigibilidade dos direitos sociais está condicionada a um 

processo de implementação progressiva. 

 

A judicialização individual repetitiva por acesso a cuidados intensivos no estado e município 
do Rio de Janeiro: um problema estrutural grave de violação sistemática e institucional ao 
direito humano à saúde 

A crise no acesso a leitos de UTI no estado e no município do Rio de Janeiro transcende a esfera 

de meras falhas pontuais no sistema público de saúde. O ajuizamento repetitivo e massivo de ações 

individuais no plantão noturno do judiciário fluminense, objetivando acesso a leitos de UTI por 
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pacientes da rede pública, há mais de 10 anos, revela que o problema reside na ausência ou ineficácia 

da política pública de saúde em si, uma patologia crônica e estrutural na gestão da saúde pública. Até 

a implementação da regulação unificada de tais leitos na rede pública dependeu de acordo judicial(14), 

entabulado nos autos da Ação de Cumprimento de Sentença nº 013311385.2017.4.02.5101. 

Durante a pandemia, dados levantados por Fagundes, Freire, Machado e Ximenes Neto(15) 

indicaram que a maioria dos leitos de UTI no Estado do Rio pertencia à iniciativa privada/filantrópica 

(não SUS): 2.761 de leitos não SUS contra 1.247 de leitos SUS; e que havia uma discrepância na 

mortalidade entre pacientes internados em UTI COVID de hospitais públicos e privados. Identificou-

se quase o dobro de mortalidade (38,5%) para pacientes em hospitais públicos do que em hospitais 

privados (19,5%), o que poderia indicar atendimento tardio. Ainda quando restrita aos leitos SUS, ou 

seja, a serviço coberto pela política pública de saúde, a judicialização no Brasil tem sido amplamente 

debatida. 

Autores como Wang(16) preconizam a limitação institucional do Poder Judiciário para fazer 

escolhas alocativas em saúde, sob pena de violação à isonomia. Segundo o autor, a judicialização 

individual beneficiaria seletivamente apenas quem procura o Judiciário, normalmente pessoas mais 

abastadas, fortalecendo a desigualdade social. Paralelamente, afeta o interesse da coletividade, pois 

desvia recursos da política pública planejada para toda a sociedade para atender a necessidade de um 

indivíduo. 

De outro lado, alega-se a ausência de fundamento empírico dessas críticas, muitas vezes baseadas 

em afirmações teóricas, hipóteses não testadas, especulações sugeridas ou opiniões ideológicas(17). 

Argumenta-se que a judicialização, quando baseada em evidências empíricas confiáveis, não é 

excessiva, nem central para a gestão de saúde, e que os juízes podem e devem proteger o direito 

fundamental à saúde. 

A despeito da validade e da necessidade desse debate, não há dúvida de que a atomização das 

ações individuais de saúde demonstra a limitação do modelo processual clássico para dar conta de 

problemas estruturais. 

Nesse contexto, a massificação das ações judiciais por leito de UTI evidencia a omissão estatal 

diante de grave crise estrutural. O quadro de violação sistemática serviu de fundamento empírico para 

a estratégia de transição da litigância individual repetitiva para uma abordagem estrutural nos planos 

interno (ações coletivas) e internacional (denúncia perante a CIDH). 

É nesse ponto que o processo estrutural se apresenta como um instrumento superior, em resposta 

à insuficiência do modelo processual clássico, estático e bipolar para a transformação da realidade 

social e institucional(18). Enquanto as ações individuais buscam o fornecimento de uma prestação 

específica para um paciente, as ações estruturais objetivam reorganizar a política pública, buscando 

mudanças perenes na gestão e execução do sistema.  

O foco desses processos está na solução de "litígios policêntricos", cujas causas são múltiplas e 

exigem uma atuação judicial que incide sobre falhas estruturais, ações ou omissões em curso e não 

sobre um fato isolado. Por isso, vai além da simples condenação ou declaração, mirando a reforma de 

organizações e políticas públicas(19). Sua finalidade é a transformação de um estado de coisas 

inconstitucional(18).  

O processo não se encerra com a sentença, mas se desenvolve em um "ciclo de decisões" (ou 

"decisões em cascata"), exigindo monitoramento e decisões complementares para a efetiva reforma 

institucional(20). 
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A efetivação da tutela da saúde, portanto, exigirá a atuação coordenada dos órgãos internos e a 

ampliação do diálogo institucional entre os Poderes, buscando soluções cooperativas de longo prazo 

que garantam o acesso à saúde para a coletividade(21). 

 

Metodologia 

 

Tipo de estudo e abordagem 

O objeto do estudo é a análise da atuação estratégica da Defensoria Pública do Estado do Rio na 

litigância estrutural pelo direito à saúde, culminando na denúncia perante o Sistema Interamericano de 

Direitos Humanos. Utiliza o método descritivo, com abordagem qualitativa.  

Apesar do foco qualitativo, a análise é fundamentada empiricamente em relatórios que possuem 

dados de natureza quantitativa. A atuação estratégica aqui analisada usou relatórios contendo 

levantamento estatístico dos dados de sua atuação diária para comprovar a gravidade e a repetição do 

problema. Ou seja, os dados quantitativos aqui citados serviram como evidência probatória para 

sustentar a tese da violação sistemática e institucional do direito à saúde e à vida. 

 

Conteúdo dos relatórios 

Como se explicou acima, os dados utilizados no artigo são de natureza secundária, provenientes 

dos relatórios de monitoramento realizado pela Defensoria Pública do Rio de Janeiro em sua atuação 

estratégica para uma incidência estrutural nos planos internos (Ação Civil Pública(22) e internacional 

(denúncia P-1002-18). 

Observou-se, nos relatórios, que houve coleta de dados quantitativos pela instituição para mapear 

o universo de demandas por leitos de UTI (pediátricos e adultos) ajuizadas no plantão noturno do 

judiciário fluminense.  

O período de levantamento e análise constante dos relatórios abrangeu, inicialmente, julho de 

2013 a junho de 2014 (para instruir o ingresso da instituição na ação civil pública n.º 0283688-

82.2011.8.19.0001)(22). Posteriormente, complementou-se com relatórios abrangendo os anos de 2015, 

2016, 2019, 2020 e 2021. No período, observou-se que a instituição compilou dados sobre as seguintes 

variáveis críticas: a) data do atendimento, com o escopo de mapear a entrada na unidade de saúde; b) 

unidade de origem do paciente; c) diagnóstico do paciente, com a classificação dos principais quadros 

clínicos que motivaram os pedidos de urgência por leito de UTI; d) o número total de ações ajuizadas 

pela Defensoria Pública objetivando acesso a leitos de UTI no plantão noturno; e) tempo médio 

decorrido entre a decisão judicial favorável e a efetiva transferência (em horas/dias); f) número de 

óbitos de pacientes enquanto aguardavam a transferência do leito via decisão judicial. 

O cruzamento desses dados estatísticos, consolidados nos relatórios da instituição e com a análise 

documental da ação coletiva e dos trâmites da denúncia perante a CIDH, permitiu a construção da 

narrativa do estudo, demonstrando a insuficiência da resposta estatal interna à crise sanitária. 

 

Considerações éticas 

Tendo em vista que a presente pesquisa se baseia exclusivamente na análise de dados secundários 

(processos judiciais públicos e relatórios funcionais de órgão do sistema de justiça) e não envolve a 

intervenção direta com seres humanos, como também ausência de coleta de dados primários que 

alterem o estado físico, mental, moral ou social dos participantes, dispensa-se a submissão ao Comitê 
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de Ética em Pesquisa (CEP) e a utilização do Termo de Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE), 

em consonância com as normas brasileiras pertinentes. 

 

Resultados e discussão 

Os dados dos relatórios do monitoramento funcional da Defensoria Pública(22) revelaram que 

mais da metade dos pacientes já aguardavam transferência para leitos de UTI há pelo menos 3 dias nas 

unidades de emergência antes de procurar o plantão judiciário noturno; que as transferências para os 

leitos de UTI eram mais rápidas (em até 24h) quando o autor era residente na Capital (acima de 60%), 

muito devido à dificuldade para intimação dos Municípios do interior, notadamente pela ausência de 

profissionais 24h nos Núcleos Internos de Regulação (NIR); que o maior número de transferências era 

efetivado em até 24h (acima de 50%); elevado número de óbitos em pacientes não transferidos; além 

do déficit e da má gestão dos leitos da rede de urgências e grave omissão do Poder Público na adoção 

de medidas efetivas. 

Os relatórios(22) revelam que, mesmo considerando o acordo firmado para a regulação unificada 

de leitos de UTI, a Defensoria Pública do Estado ajuizou, apenas no Plantão Judiciário Noturno da 

Comarca da Capital, mais de 70 ações judiciais por mês solicitando a transferência de usuários do SUS, 

que estão em UPAs 24h ou emergências de hospitais públicos, para internação em um leito intensivo. 

Estes dados são compatíveis com uma redução de leitos apurada por Santos(23) entre 2012 e 2016 no 

município do Rio. 

O índice de óbitos dos autores das demandas judiciais variou de 50% a 70%, atingindo 100% no 

período mais crítico da pandemia da Covid-19, e ratificaram o atendimento tardio mencionado por 

Fagundes, Freire, Machado e Ximenes Neto(15), demonstrando a insuficiência de leitos de terapia 

intensiva no território do Estado do Rio de Janeiro. 

Assim, o longo tempo aguardando a transferência sem receber o tratamento médico adequado 

nas unidades públicas de saúde, a existência de internações realizadas fora e sem o conhecimento dos 

sistemas de regulação(22) e o elevado índice de mortalidade (acima de 60%) provam que: (i) a omissão 

dos entes públicos (estado do Rio de Janeiro e municípios) é grave; (ii) a oferta de leitos de UTI SUS 

no estado do Rio de Janeiro é insuficiente(15,22); (iii) existem deficiências nas ações regulatórias de 

acesso a estes leitos; (iv) as ações judiciais individuais, em muitos casos, não estão sendo efetivas, pois 

o descumprimento das decisões pelo Poder Público é recorrente; (v) as medidas coercitivas impostas 

pelo magistrado para forçar as transferências (multa e ordem para internação na rede privada, às custas 

do Poder Público) não surtem efeito; e (vi) a omissão dos Poderes Públicos, além de grave, é sistêmica, 

e só será superada, de forma efetiva, com a expansão do número de leitos de terapia intensiva e 

a organização, em definitivo, das ações de regulação do acesso. 

Os relatórios, em especial quanto ao número de demandas e índice de óbitos, foram cruciais para 

fundamentar o pedido de ingresso da Defensoria Pública na ação civil pública n.º 0283688-

82.2011.8.19.0001(22) deflagrada pelo Ministério Público anos antes. 

 

O esgotamento dos recursos internos e a mora do estado brasileiro em dar respostas 
efetivas que cessassem o ciclo de violência 

A ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público do Estado do Rio em face do estado e do 

município do Rio de Janeiro(22) objetivou que os réus fossem compelidos a (i) expandirem os leitos de 

UTI na rede pública de saúde; (ii) implementarem uma central única de regulação do acesso e de toda 
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a logística de ocupação e captação destes leitos, evitando regulação extraoficial e solicitação 

inadequada; (iii) indenizarem a coletividade, em decorrência da falta do serviço de saúde. Ela era 

inicialmente alimentada com o envio de cópias das petições iniciais das ações ajuizadas no plantão, 

para demonstrar a conduta ilícita persistente do Poder Público.  

A partir da entrada da Defensoria Pública como litisconsorte, as violações sistemáticas aos 

direitos humanos foram escancaradas por intermédio dos relatórios de monitoramento. A despeito da 

gravidade do problema (o percentual de óbitos só crescia com o tempo), houve demora na prolação da 

sentença. 

Somente em 2019, 8 (oito) anos após o ajuizamento da ação, foi proferida a sentença de 

condenação do estado e município do Rio de Janeiro a ampliarem a oferta de leitos de CTI e de leitos 

clínicos de retaguarda em toda a Região Metropolitana (I e II). 

Em fase recursal, o Tribunal de Justiça, alegando violação ao princípio da separação de poderes 

e indevida ingerência na esfera administrativa, assim como complexidade do caso e falta de expertise 

do Poder Judiciário no tema, reformou a sentença e deu provimento aos apelos dos entes públicos para 

julgar improcedentes os pedidos, consolidando a mora do Estado. 

Poucos dias depois da publicação do acórdão, o Supremo Tribunal Federal julgou o Tema nº 

698(24), firmando a tese da legitimidade da intervenção do Poder Judiciário nas políticas públicas de 

saúde quando caracterizada grave violação de direitos fundamentais, de forma excepcional, não para 

se substituir aos gestores, mas para apontar os fins a serem alcançados e assegurar os direitos 

fundamentais quando o serviço público é inexistente ou deficiente. 

Os Recursos Extraordinário e Especial interpostos para as Cortes Superiores alegando violação 

ao Tema nº 698 do STF pendem de julgamento. 

 

A denúncia para o Sistema Interamericano de Direitos Humanos 

Com base na condenação do Brasil no caso Ximenes Lopes(9) e o pedido, então em exame de 

admissibilidade, dos familiares do Sr. Poblete Vilches(13) em face do Chile, foi apresentada, em 2018, 

petição à Comissão Interamericana em favor de familiares de pacientes que faleceram no aguardo e de 

pacientes que aguardavam, com risco à vida, acesso a leitos de UTI no estado do Rio de Janeiro. 

Alegou-se a violação dos arts. 1.1 (obrigação de respeitar os direitos), 2 (dever de adotar 

disposições de direito interno), 4.1 (direito à vida), 5 (direito à integridade pessoal), 25 (proteção 

judicial), 26 (desenvolvimento progressivo), todos da Convenção Americana sobre Direitos 

Humanos(7), e art.10 (direito à saúde) do Protocolo de San Salvador(8). 

Outrossim, considerando o risco imediato de morte de parte dos peticionantes que aguardavam 

o acesso a leitos de UTI , a denúncia, que tomou o n.º P-1002-18 (Liolita e outros)(25), solicitava, a 

título de medida cautelar, a disponibilização imediata do tratamento, a implementação de medidas de 

efetiva e imediata expansão da oferta de leitos de UTI (pediátrico e adulto), a formulação e 

implementação de mecanismos adequados para a regulamentação, fiscalização e inspeção das unidades 

de saúde do SUS, e a regulação. 

No mérito, além da abertura do caso contra o Estado brasileiro e a confirmação das medidas 

cautelares, com extensão nacional, postulou-se indenização às vítimas e suas famílias, e 

recomendações ao governo brasileiro para adequar as condições das unidades públicas de saúde e 

adotar todas as medidas necessárias para a não repetição das violações, assim como apurar as violações 
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sofridas e responsáveis e capacitar todos os operadores do Sistema de Garantia de Direitos acerca do 

Direito à Saúde. 

Dois anos após a apresentação da denúncia, o mundo foi surpreendido pela pandemia da Covid-

19, período em que foi necessário levantamento específico, encaminhado à denúncia(25). 

Nele, analisaram-se informações encaminhadas por 111 unidades públicas de saúde, básicas e 

pré-hospitalares, com relação a um período de 90 dias no período de abril a agosto de 2020. No 

relatório, registrou-se que: (i) 20% das unidades de saúde oficiadas não tinham acesso ao Sistema 

Estadual de Regulação (SER); (ii) em 44,5% dos casos que necessitaram de transferência para um leito 

para síndrome respiratória aguda grave, os pacientes faleceram na unidade pré-hospitalar ou básica à 

espera da transferência ou durante o transporte; e (iii) em quase 3% dos casos, o óbito ocorreu antes 

mesmo que o paciente fosse inserido no SER. 

A pandemia de Covid-19 agravou a crise de leitos de UTI, aumentando o número de mortes 

evitáveis. A análise dos dados levantados durante a pandemia ainda revelou que grupos vulneráveis, 

especialmente mulheres negras e pobres, foram os mais prejudicados pela falta de acesso oportuno aos 

leitos, comprovando as desigualdades sociais profundas e o racismo estrutural que atravessa o sistema 

de saúde. 

Em resposta(25), o Estado Brasileiro limitou-se a invocar a inadmissibilidade da petição em 

decorrência da não comprovação regular do esgotamento prévio dos recursos internos (artigo 46 da 

Convenção Americana sobre Direitos Humanos) e da incompetência ratione materiae da CIDH por 

violação ao princípio da subsidiariedade do sistema interamericano de direitos humanos. No mérito, 

não conseguiu sustentar o atendimento a todos os pacientes que aguardam por transferências para leitos 

de UTI e atribuiu o problema a uma incapacidade estrutural, que deixa o cidadão à mercê de serviço 

de má qualidade. O pedido segue aguardando a admissibilidade pela Comissão desde 2018.  

A estratégia da denúncia à Comissão busca, tal como no julgamento do caso Poblete Vilches vs. 

Chile(13), a obtenção de providências estruturai, que ultrapassam a esfera individual das vítimas, em 

benefício de toda a coletividade, reforçando o compromisso da Defensoria Pública na luta por justiça 

e igualdade. 

 

Considerações Finais 

O direito à saúde, consagrado constitucionalmente e reconhecido como direito humano 

fundamental, enfrenta sérias barreiras para sua efetivação no Brasil, especialmente no estado do Rio 

de Janeiro. A Defensoria Pública exerce papel estratégico na proteção dos direitos humanos, 

especialmente para pacientes vulneráveis da rede pública de saúde que buscam leitos de UTI.  

Relatórios do monitoramento realizado pela instituição no período de 2013 a 2021 sobre o 

número de demandas ajuizadas objetivando acesso a tais leitos, tempo para a transferência e percentual 

de óbito dos pacientes, foram cruciais para fundamentar o ingresso da Defensoria Pública na ação 

coletiva deflagrada pelo Ministério Público anos antes. Eles evidenciaram a precariedade estrutural da 

gestão pública, marcada por desorganização administrativa, deficiência na regulação unificada e 

subfinanciamento do SUS, evidenciando um problema sistêmico que transcende a esfera jurídica e 

administrativa. 

No plano interno, além da morosidade, o julgamento pelo Tribunal de Justiça representou um 

retrocesso, pois ignorou a responsabilidade do Estado em garantir direitos fundamentais por meio da 

efetiva intervenção, quando necessária, entendimento já ratificado pelo STF no Tema nº 698. 
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A insuficiência de leitos de UTI e a morosidade do sistema judicial são sintomas de um problema 

estrutural, que demanda ações integradas e o uso estratégico de mecanismos internacionais de proteção 

dos direitos humanos. 

A atuação junto à CIDH surgiu como estratégia para superar a morosidade e insuficiência de 

proteção do sistema judicial brasileiro em garantir o direito à saúde. A Defensoria Pública busca 

ampliar as possibilidades de responsabilização do Estado, pressionando por mudanças efetivas, em 

postura de defesa intransigente dos direitos humanos. 
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